PROJETO DE LEI N° 3.846, DE 2000.
(Do Poder Executivo)

Dispde sobre a Ordenacdo da Aviagdo Civil, criagénkia
Nacional de Aviacéo Civil-ANAC, e da outras providés.

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se ao art. 67 do Substitutivo do Relatorciso VI, com a seguinte redacao:

“ATE. B7. i

VI — da indistria aerondutica, entre elas asirads de fabricagdo, reviséo, reparo e
manutencdo de aeronaves e de outros produtos atomsa

JUSTITICATIVA

Como as empresas auxiliares de transporte aBeseficiadas com o mesmo privilégio
(direito real resoltivel de iméveis da Unido ou aéidade sob seu controle direto ou indireto ergaiidm areas
aeroportuérias), as empresas da industria aeronaudssim definidas no art. 101 do Cddigo Brasilale
Aeronautica (Lei n° 7.565/86), por exercerem atidiels essenciais a aviagao civil, devem tambénoséeropladas
com esse direito.

Sala da Comisséao Especial, em 16 de outubro de 2001

Deputado Herculano Anghinetti
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